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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 41, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o Programa de Infraestrutura de 

Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-

TRANSPORTE. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento 

Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 

99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho 

de 1995, e, Considerando o disposto na Resolução nº 567, de 25 de junho de 2008, e na 

Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, Considerando o 

Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007, que institui o Programa de Aceleração do 

Crescimento - PAC e seu Comitê Gestor, e 

 

Considerando a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana, resolve: 

 

Art. 1º O Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - 

PRÓ-TRANSPORTE fica regulamentado na forma dos Anexos I, II e III desta Instrução 

Normativa. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 1º de novembro de 

2012, revogando-se as Instruções Normativas nº 22, de 10 de maio de 2010 e nº 78, de 23 de 

novembro de 2010, ambas do Ministério das Cidades. 

 

AGUINALDO RIBEIRO 

 

ANEXO I 

 

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DA 

MOBILIDADE URBANA PRÓ-TRANSPORTE 
 

1. OBJETIVO 

 

O Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - Pró-

Transporte, atuando no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e da Política 

Setorial de Transporte e da Mobilidade Urbana, é implementado de forma a propiciar o 

aumento da mobilidade urbana, da acessibilidade, dos transportes coletivos urbanos e da 

eficiência dos prestadores de serviços, de maneira a garantir o retorno dos financiamentos 

concedidos e conferir maior alcance social às aplicações do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 
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É voltado ao financiamento do setor público e privado, à implantação de sistemas 

de infraestrutura do transporte coletivo urbano e à mobilidade urbana, contribuindo na 

promoção do desenvolvimento físico-territorial, econômico e social, como também para a 

melhoria da qualidade de vida e para a preservação do meio ambiente. 

 

2. MUTUÁRIOS DO PRÓ-TRANSPORTE (Redação dada pela Instrução 

Normativa 4/2016/MCD) 
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